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(D ARACATI

na Cidade de
denomiflada CON'IRAT^D^. neste ato rcpÍcscnrada p€lo seu sócio
casado. (profissão), inscrjro no Cadâstr1) de Pessoas Fisjcas,job o

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO

adrninistrador Sr.

CONTRATO DE ENIPREITADA N.I) /202J QUtr
L]\I'RE SI CF]I,I]BRA}T O MUNICiPI DT AI{A(]A I'I I] A
E]\1PI'ESA

O i\{UNICÍPIO DE ARACAI t, pessoa.iurídica de dileito pútrtico inte ro, doravânrc denomnrado CONTRA t.AN.fE.
hscrito no C.N.P.J. sob o n'07.684.?56,/0001-46. com sede à Rua Sa los Dumont ro I 146 - Banro Ccnno na cktade dc
Aracaii. Eíarlo do (leará ânâul\.1â se.rer,rir d. tIiiaesnriuÍa e Descnvotvimento Urbano. ncsre aro Iepresentad.l pck) Sr.
EDCARD ALVES DAMASCENO NI-lo. brasileiro. $lrcirc. enpresário, Ordcnador de Despesas dâ Secrctarja de
Inllaestrunü'a e Descrvolvirnenlo tl$ano. Geíor do (tontrato, inscriro no Cadastro de pessoas l,isicas sob o n"
617.982-663-34 e RG Íto 9400236762'7 - SSP-CE. e a empresa
C.N.P.J. sob o n" CREA-CE ou CAU sob o com sede à Rua

n" , Bairo endereço eletrônico para correspondências: e-maili
Estado do Coará, doravanre

rcsolvem celebrar o
presente contrato com as cláusulâs e condiçôes a seguir:

CLÁUsULA PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo
01.01. O presente contrato fundamenta-se nas disposiçôes da Lei Federal n" 8.666/93, de 2l de junho de 1993, demais
alterações e atualizâda pela Lei n" 9.648/98, de 27 de maio de 1998, nos t€rmos da Tomada de preços Ít 23t2023-
SEINFRÁ/CELOS, e resultado da licitação, dêvidamente homologâda peto Ordenador de Despesas da Secretariâ de
Inliaestrutura e Desenvolvimenro urbano, com base na proposta dâ CoNTRATADA, rodas partes integrantes deste
contrato independente de úanscriÇâo.

CLÁUsULA SEGUNDÀ - Do oBJETo
2.1. O objeto deste contrato é a execução das obras e serviços de PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPiPEDO NOS
BAIRROS VILA SÂO RAFAEL E NOSSA SENHOM DE FÁTIMA, na sede do Município, conforme projetos e
especificaçôes.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do REGIMtr DE ExEcUcÁo tr ALTERAÇÔEs.
03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de ernpreitada por preço unitário.

9l1yqq!1-aullrA - DAS oBRIGAçÕtrs -VI DA CONTRATADA:
Visando a execução dos serviços objeto deste contraro, a CONTRATADA se obriga a:

v
a) Apresentar a CONTRATANTE âré o pagamenro da primeira medição a ART ou RRT dos serviços devidamente
registradâ no conselho Regional de Engenharia e Agrcnomia cREA-cE. ou conselho de Arquiterura e urbanismo -
CAU;
b) Arcar com todas as despesâs de fornecimento de materiâis e mâo de ob.â. máquinas e equipâmentos, encargos socjais,
taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execuçâo total dâs obras e serviços;
c) Executar as obras e serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregá-los totalmente concluídos, de acordo
com_os projetos' oÍdens de seNiços e especificações técnicas, fornecidas pela CoNTRATANTE, em perfeito e total
fuDcionamento, e observadas as normas técnicas de segurança;
d) Manlêr preposto no local das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto, em tempo integral, para
representá-la na execução do conlrâlo;
e) Manter um diário de obra, atualizâdo diariamente. onde constem todas as anorâções pertinentes âo andamento dos

f) Reparar, corrigir, removeÍ, reconsrruir ou subsrituir, às suas expensas, no toÍal ou em pate, o objeto do Contrato em que

Y
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junto a tesouÍaria da Prefeúura, no valor de R$ _ (

L PavimcDtaçào ern Paralclcpípedo no tsanro Vita São Itatact ... ........ ... .......... ...Rg
2. Pavimcntaçâo ern PâMlelepípedo no DaiITo h{ossa Scnhom de Fárima . ..............RS

corespondente a 5% (cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por
período não inf€rior a 60 (sessenlâ) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do recebimenro definirivo
das obras e serviços, d€duzido do valor, as inÊações e multas por ventura comeridas.

CLÁUSULA SEXTA. DO VALOR E DO REÀJUSTE.
06.01. Pela exe€ução dâs obras e serviços a que âlude este CONTRATO, fica estabelecido o vatoÍ total de R$( )' s"ndo'

L.. ---JL)
06.02. os preços cotados, consanrcs da propoía da CONTR^T^DA. não sofierâo nenhum rcajuste sob qualqLrcr pretexro,
serrdo Ílxos e irealüstáveis atendendo a legislaçio i'rJuJt, feto penuto t( t2 (doze) n "*,. lpu, tz (rloie) meses de
apresentação dà proposta scrão reajLrsiados pela variaçào do indice Nacional da Construçào Ch,il - INCC da FnndaÇão
Getúlio vargas, no período, Ijcando fixos por nrais unr periodo de doze meses, e após. rcajuÍado pelo mesmo critério dc
variação do Írdice no pcriodo. e assim, â cada doze lnescs.
06.02.1. No cálculo dos rea.justes sc utjlizará a scguirte rónnuta:

R = F.ATOR x Y onde: !;TÔE =

: VêloÍ do reajuste prccurado;: Valor contratuâl dos serviços â serem reajusrados;: Indice inicial- INCC refere-se ao mês da apres€nração da proposra;
= indice finâl INCC refere-se ao mês de âniversário anual dap;oposta.

06.02.2. O Fatordeve sertruncado na quarta casâ decimal, ou seja. desprezar rotalmente da quintê casa decimal em diante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS coNDIÇÔES DE PAGÀMENTo E DA INADIMPLÊNCIA,
07 01. os pagamentos serão efetuados mensalmente, conforme medição de execução das obras e serviços, atesrâda pelal
secretarja de Inliaest.utura e Desenvolvimenlo urbano, aré o 30 (trigésimo) dia do mês subsequente âo mês rta execuçâo
das obras e serviços.
07.02. os pagamentos serão providenciados pela tesouraria dâ Prefeitura de Aracati, após o encâminhamento dos seguintes
documenros. e conrâ reLibo.
â noLa fiscal farura emÍid, com oa\Ê ra meoiçáo dc erecuçao, q.'
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se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultanres de má execução ou dÊ rúateriais empregâdos indevidamenie;
g) Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos federais, estaduais ou municipais, relacionados com as obras e serviços
em execuçâo e todas as normas de segurança aplicáveis;
h) Responsâbilizar-se pelas obrigações previdenciáriâs, trabalhistas, fiscais e comerciais incidentes sobre o conlraro;
i) Aceitar, nas mesmas condiçôes contrâtuah, os acréscimos ou di,ninuiçôes efetuadas a(é o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do vâlor inicial do contmto;
j) Mantor, duranto toda a sxgcução do conÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiÇões de
habilitação e qualificâção exigidas na licitação.
II - DA CONTRÀIANTE
Paragêrântiro fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se comp.omete a:
â) Efetuar o pagamento na forma convencionâda na Cláusula SéÍjma desr€ instrumento, desde que preenchidas as
formalidâdes e exisências da rcferida Cláusulai
b) Fiscalizar e acompânhâr as obras e serviços objeto deste Contrâto, atHvés de servidor desig.ado especialmente pâra esre
fim;
c) Atestar a medição dâs obras e serviços efetivamenre executados, para efeito de pagamento.
d) Comunicar â Contrâtada qualquer falha ou prcblema que ocorra na execuÇão do contrato e exigir as devidas providências
que demandem da Contrâtada.

CLAUSULA QUIN,I.A - DÀ CAUÇÁo DE GARANI.IA
05.01. Para gâmnlir a execução das obras e scNiços a CONTR^TADA prestou Cauçào dc Ga.anlia,

PRf 
'jIit, 

UIt^ D()

na modalidade
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b -medição dâs obras e serviços execulados, arestâda pela Secretada de Infraestrurura e Desenvolvimento Urbano;
c _ comprovação de regularidade com a Fazenda Federal - atÍavés de CeÍidão Conjunta Negativa ou Cefiidão Conjunra
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divjda Ariva da União. inclusive
Contribuições Sociais, emitida pela Receiia Federal do Brasil;
d comprovâção de regularidade com os Tributos Estaduais, através da CeÍidão Negarivâ ou Cetidão positiva com
Efeitos de Negaliva de Tr;butos Estaduâis, emitidâ pelê Secreraria de Fazenda Esraduat da sede da empr€sa;
o comprovaçilo de r€gularidadô com os Tributos Municipais, através da CeÍidào Negativa ou Ceúidão Positiva con
Efeitos de Negativa de lributos Municipais, emirida pela secretaria de Finânças do Município de AÍacati e da sede da

f- comprovâção de regularidade com o FGTS, fornecida pelâ Caixa Econômica FederâI.
g - comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tmbatho, medianre â apresentação de
Certidâo Negativa de Débitos Trâbalhistas CNDT, emitida por órgâo da Justiça do Trabalho.
07.03. Hêvendo atraso de pagâmento, será procedida a titulo de inadimplênciâ o pagamento de 0,5% (cinco décimos por
cento) ao mês de juros de moú dos valores a serem pagos e/ou das parcelas atrasadâs, se a ocorrência for por culpa
exclusivado Município.

CLÁUSULA oITAVA_ DA DoTAçÃo 0RÇAMf,NTÁRIÀ E FoNTE DE RtrCURSoS
08.01. Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços coneúo por conta de recursos
prop-io\ do Orçamenlo oo \4unicrpro de Aracali. nr seglinte dordçãu orçdmenrána:
l10l Secretariâ de Infiaesrrutura e Desenvolvimento Uóano.
15.451.0001.1.027. Melhoria na acessibilidâde e mobilidade urbâna
4.4.90.5 L9 I - Obras e instalações - Obras em ândamento.
1500000000 Recursos não vinculados de Imposros.
1704000000 - Transferência da União pela exploração de recurso narural.

CLAUSULA NONA - DOS PRÀZOS
0(1.01 O pÍazo de vigência do presente conlütlo é de
09.02. O p,'azo dc conclusão de todas as obras c
rccebimenio da ordem de início dos serviços.
09.03. O praTo para inicic, dos serviços pcla
ordcm de início das obras e ser!iços.

l4 (câlorzc) nreses. conúdos â partir da dara de suâ âssinatum.
scrliços é de ( ) dias collidos. a parrir da dala de

Contratadâ é de 05 (ciDco) diâs, conrados a partfu da data de recebimento da

CLÁUSULA DÉCIMA.DA FIsCALIzAÇÂo E CoNTRoLE
10.01. As obras e serviços objeto deste contrato serão acompanhêdos pelo ordenâdor de Despesas da secreraria de
InÊaestruturâ e Deservolvimento Urbano - Gestor do Contrato, â que compeie €nrrê ouías atribuiçÕes: planejâr, coordenar,
autorizar pagamentos e mânter a comunicação oficial com a Conrrarada, visando ao bom andâmento da execução das obras
e serviços. E, ainda, providenciâr junto a secrerâria de Inftaestruturâ e Desenvolvimento urbano, a designação, através de
ato adminhlrativo, do responsável pela fiscalização, que deverá ser um EngenheiÍo ou Arquiteto, com a;ibuiçÕes técnjcas
compalrvei.com ds obras e serv iços conrrard dor
10.02. Compete a fiscalização, dentre outras atribuições:
â) Exieir fielcumprimento deste Contraro e Aditivos pela Contratadâ;
b) Verificar, conferir e atestar as mediçÕes das obras e seryiÇos efetivamenre executados, para efeito de pagameniot
c) Zelar pelâ fiel execução das obrâs e serviços e pleno alendimento âos Projetos Execurivos e Espe;ificações lécnicas,
Normâs Técnicas dâ Associação Brasileira de Nomas Técnicas e âs Leis Federais, Estaduâis e Municipâis. pertinentes âo
objeto contratual;
d) Controlâr a qualidade e quantidade dos )nateriais utilizados e dos seNiços executâdos. r.ejeitando aqueles iulgados na{\ ,

satisfatórios ou em desacordo com os Projetos e Especjficações Técnicas; \L
e) Assistk a contÍatada na escolha dos métodos executados mais adequados, e exigi â modificaçào de técnicas I
inadequadâs, para melhor quâlidade na execução dâs obras e serviços; I
n Re!er. quândo necesário. o Proiero e a" E'pelificaçôes Tecnicds. julraAenre com oi re!pecri\os aurore,. adrpranrto-os ]
as condrçoer especrncds. -V
g) Verificar as ocorrências reghirâdas no Diário de obras pela Contratada, e registrar âs iregularidades encontradas na
execução das obrâs e serviços, as providências que determioou para sanar vícios, defeitos ou irregularidades cometidas petâS/.
Conlrdlddd: t
h) Determinar a paralisação da execução das obras e serviços quando, objelivâmente, constârâda uma irregutaridade que
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precise ser sânadÀ coln firmeza e pronlidâo;
i) Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução das obras e serviços;
j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o CoDtrato em todas as cláusulas estabelecidas;
k) Levar ao coúecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de coreçâo, e suger; a
êplicação de penalidades ou sanções â Contratada em face de inadimplemento das obrigações acordadas, inclusive quanto a
descumprimento dos prazos de execução das obras ê seÍviços constantes do cronogrâma físico-fiuancerro,
l) VoriÍlcar € alorir so a equipe de pessoal da Contratada é formada, e em quantidade suficiente, por pessoal habilitado e
com experiência comprovâdê pâra €xecurar as obras e serviços com qualidade e no prâzo acordado;
m) Confêrí se a Equipe Técnica de Nivel Superior informada na fase dâ Iicitação é a mesma disponibilizada e responsável
pela execução das obras e serviçosj
n) Solicitar mensalmente a folhâ de pagamento com relação dos empregados, função ou categoria, utilizado na execução das

o) Solicitar a comprovação de recolhimento mensal das contribuições devidas a Previdênciâ Social e Fundo de carantia poÍ
Tempo d€ Serviços FGTS, coofome relação dos empregados urilizados na execução das obras e ser!iços.
p) Acompaúar os prazos de execução das obras e serviços, coÍforme o cronogramâ flsico-financejro, e sugerir, a âplicação
de muliâs quando houver descurnprimenio dos pÍazos parciais ou torah, modificaÍ ou compatibilizâr com as necessidades, e
elaborar a justificâtiva de alteração e elâborar o aditivo de proraogaçâo ou redução do prazo de execuçâo dâs obús e
serviços e prazo de vigência do contrato.
q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos serviços, seja aumento ou redução, sugerir, quantificar, orçâr,
elaborar justificâtiva técnica compatível com as alterâções! ântes da autorização dâ execução, e elaborar o aditivo de
alteração do valor contratual, para ser acordado enrre as par.tes.

CLÁUSL LA DÉCI\4A PRIMEIRA DAs ALTERAÇÔI.S
11.01. O presenle contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65, da Lei n'8.666/93, desde que haja
interesse da Adminhtração, com â apresentaçâo das devidasjustifrcativas.
I1.02. A ContÍatante cabeá o direito d€ prcmover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem necessários, até o
limite coffespondente a 25% (vinte e cinco por cenio) do valor inicial do contrato, mantendo,se as demâis condiÇões do

11.03. O seÍviço adicionado ao contraro ou que sofrâ âlteração em seu quantitârivo ou preço deverá apresentar preço
unitário inferior ao pÍeço de referência da Adminislmção divulgado por ocasião da licitação, mântida a proporcionalidade
entre o pÍeço global contrâtado e o preço de referênciâ, e respeitâdos os limires do previstos no § l. do ârt.65 da Lei n.
8.666, de 1993.
I1.04. Toda alteração do contrato será objero de Termo Aditivo ao Contrato.

CLÁUSULA DÉCTMA SEcUNDA. Do RECTBIMENTo
12.01. Quando todâs âs obras e serviços estiverem concluídos, e a requerimenro da CONTRATADA, dar-se"á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias âpós, através de Termo de Recebimento
Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condiçôes de funcionamento e uso, e
€f,eculadas de acordo com os projetos e especificaçôes técnicâs. Se, neste perlodo, for constatada a exislência de qualquer
defeito, imperfeição ou vicio na execução das obras e serviços, a CONTRATADA é obrigada a promover a sua reparaçâo,
para obter o Temo de Recebimento Definilivo das obras e serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TtrRCEIRA. DAS Pf,NALIDADtrs
13.01. O não cumprimento total ou parciâI, de qualquer das obrigações ora estâbelecidas. srúeitará a CONTRATADA às
sançÕes prcvistas em Lêi, gamntida prévia e ampla defesa em pÍocesso administrativo.
13.02. As penalidadc..ão: il

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do contrâto, caso ocorra d€shrência rotal ou parcial ae erecutar\l I
a' obras e serviço,: Y

b) multa de 0,05% (cinco centésirnos por cenlo) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de arraso na sua \
conclusão, confoÍne previsão no cronograma ÍIsico,financeiro_ I

cl mulla de 0.lo o (un décimo poÍ cenlo, sobre o \alor globat do contÍdro. por dia que exccde" o prazo de conctu.ão \
toral prerisro no Lronograrna fisrco-finânceiro. -V

d) suspensâo iemporária de participar em lic iraÇão ou contratar com â Administrâção pelo pr azo de 0 I (um) a no V
e) declaração de inidoneidade para licitar ou conrratar €om a Administrâçâo Pública;nqu;nto perdurarem os motivos I

determinantes dâ puniçâo ou â1é que seja promovida a reabilitâção perante a Administração, que será concedida após o

I Av. D-ooóo cio f4o. 230, Cent.o Aroçoti.CE B.ôs (.
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conaatado ressarcir à Administraçâo pelos pÍejuízos causâdos e após deconido o prazo da suspensão aplicadâ no iteü

1303 O descumprimento das condições estipuladâs neste Contrato e que sêjârú determinantes de rescisão contralual,
implicêrá a imposiçâo de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vi e por cenro) do valor dos serviços não

13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu pagamenio não eximirá a CONTRATADA
da Íespolsabilidade sobre perdas e danos decorr€ntes das inÍ]ações cometidas.

CLÁUSLLA DÉcI\4A QT ARTA . D 4 REsc I5Ào
l4.0l A inexecução iotal ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as €onsequências contratuais e as previstas
€m Lei.
14.02. A rescisão do presente contÍato poderá ser determinada por âro unilarerâl e restrito da CONTRATANTE.
14.03. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por âcordo entre as partes, desde que haja conveniência paÍa a
CONTRATANTF,
14 04. Fica ainda assegurado â CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso extra
judicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de l5 (quinze) dias consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) Interrupçâo dos serviços semjustâ causa e préviâ comunicaçâo a CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinações regularÊs de represenÍanres qü€ forem designados pela CONTRATANTE, para
acompanhar, na qualidâde de fiscal, a execução das obras e serviçosi
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita €m base contratuali
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contraro a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e €xpressa
autorização da CONTRATANTE;
0 Cometimento Íeiterado de falhas causadas na execuçâo das obras e serviçosj
g) A lentidâo na execução das obras e serviços, levândo a fiscalização â conprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulados;
h) Pâra âtender o interesse e conv€niência adminisrralivÀ mediante comunicação a CONTRATADA, com antecedência
nínima de 30 (tdnta) dias, desde que seja efetuado o pagamenro dos serviços efetivamente prestados, e devidamente
aprovâdos até a data da rescGão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA REsPoNSABILTDADT CIVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas € dânos, que vier a sofrer â CONTRATANTE ou a terceiros, em râzão de
ação ou omhsão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus pr.epostos, independentemente de oulras cominações
contratuâis ou legais, a que estiver suieita.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
16.01. Ficâ eleito o foro da Comârca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios oriundos da execução deste contrato.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrâdo o presente instrumento em 03
(trê, vias de igual teor, que depois de lido e achado conforme é assinado pelas pâÍes contrâtantes e pelas testemunhas

Aracati-Ceará, _ de _ de 2023.

EDGARD ÂLVES DAMASCf,NO NETO
ORDENADOR DE DESPESÀS DA SECRETARIA DE INIR{ESTRUTUR,{ E DESENVOLYIMENTO URBANO

CONTRÂTADA.

(ON flt^T^^"TE

CONTR-{T4]]A

-:p \/

Brosil cEP. 5e80ô-a)Ô0
l.gôv.br OO prêfeiturodôo.ocotiof ici<rl
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A - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDRAL

(colocar em papcl tin,bmdo)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MLNICIPAL DE ARACATI

(Localidade), de de 2023.

Carimbo, quâlificação e assjnarLn.a do rcsponsável legat

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 2312023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

.,. (nome da licitakle) , CNPJ/MF n.o 
---,sediada a kulgt eço compleÍd , para efeito de participação na referidâ Tomadi de

Preços, vem DECLARAR, sob as penas da lei, em cumprimento âo Inciso XXXII do art. 70 da
Constituição Federal, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 1g (dezoito) anos em
horiirio noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer
tabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de aprendiz, a pa(ir de 14 (quatorzá) anàs.

Ressalva:

( ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz.

f

O t*liifi=s-



tcÁ
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B. MODELO DE DECLARAÇAO DE trNQUADRÀMENTO COMO MTCRO
E,MPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR'IE MIT/EPP.

(cotocaÍ cm papel timbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITUR-A, MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 2312023-SEINFRA/CELOS.

DECLARAÇÃO

(no 1e dd licitLlfite) . CNPJ/MF n."
sediada a (enderaÇo cofilpleb) , para el'eito de partictração na relàrida-lomada de
Preços, vem DECLAR\R, sob as penas da lei. quc cunpre os requisitos lcgais pirra qLralillcaçâo como

_ (incluil a condiçào cla empÍcsa: lnicroemplesn Mll ou empresa de
pequeno portc IPP), oonfolme an.30cla l,ci Compleurentar-n 12312006 e que nào está sujcita a
quaisqucr dos impedimcntos do § 4" dcssc artigo, estando apta a usrÍiuir do tratamcnto dilàrenciado
estabelecido nos arts. 42 a,19 da mcncionada Lei, com as alteraçôes da Lei Complcmentar n 11712011.

(Localidadc), de de 2023.

(ârnnb., quâlili.açào u assilalum do r!sfonsávcllcgal

Carnnbo, qualifi câçào, a$inatura e CRC do contador responsávet

Y

1àtv
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C - MODELO DE CARTA PROPOSTÀ
(colocar em papel tirnbra,lo)

(Localidadc). dc de 2023.

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICI'I'AÇÀO DE OBRAS I] SI]RVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFETIIJI{A ML]NICIPAL DE AILA']A'II

RII TOM^D^ DE PREÇOS N" 231202i-SUN|R\/CELOS.

Prezados Scnholes.

Apresentamos a nossa proposÍa de prcços pam execução das obras e serviços Llc PAVIMI-N lAÇÀL)
f\4 PARAI I I I PITI DO \US T}AIRROs VILA 5\O RATAI I I, NOSSA iI NHUR^ DF FÁI IVA,
na sede do Município de Amcati, objeto da relêrida Tomacla cie Preços.
O vaior total da proposta é de R$ ), conÍbnnc orçamento
resumo, planilha de preços, conrposição de pr'eços unitários c cronograma ffsico-linanceilo, em anexo.

) dias, contados a paÍir da data de rcccbimcnto da ordem de
início das obras e serviços.
Il, o prazo de válidadc desta ptoposta é dc
dcsta data de apreserltação.
Informamos que a tâxa de BDI adotado para execução das obras e serviços é de

L)poIcento,conformecomposiçãoanâ1ítica,emanexo.

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas as despesas de fornecimento dos materiais,
máquinas, equipamentos e ferramental e mão de obra necessa a, além das taxas, impostos, encargos
sociais e trabalhistas, beneficios, taNportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitamos os locais das obras e serviços, e que tomamos coúecimento de
todas as facilidades e dificuldades para execução das obras e seruiços.
Finalizando, declaramos que verificamos todos os projetos das obras e serviços, estando de acordo com
os seNiços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estipuladas no
Editâl da referida Tomadâ de Precos e seus anexos.

Atenciosamelte,

Carimbo, qualiÍlcaçào e assinatura do responsávcl lcgal

O prazo de conclusão de todas as obms e serviços é de
(

, contados a partir

()

Av. Drogào do I4qr, e3O, Centro Arocoti-Cg - Brosil cEc 6e800-O0O
íss 33) 34e1-tOsO l lrss 8Ir) 3421-1945 | www.arôcsti.ce.gov.br Ot, prê:êiturodoorocotiôfic1ôj
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D - MODELO DE PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂo ESPECIAL DE LICITAÇÀo DE oBRAS E SERVIÇoS DE ENGENHARIA
DA PRXFEITURA MLINICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 231202]-SEIN}RA/CELOS,

TA

(Looalidade), dc de 2023.
-ú

tsF t.A DE (-OMPOSIÇ {O DOS LN( ARCOS \O( IAIS
GRUPO DlsL RINÍlN^( Àu % PAITCIAL

ENC,\l{Gos socrÀ IS BÁsICtos
PREVIDI]NCIA SOClAL

^.2
FTJNDO DL CARANTIA POR TEIVIPO DE SI]IiVIÇC)

A,] SALARIo EDUCAÇÁo
SLITVIÇO SOCIAL DA INDÚSI,RIA SESI

4.5 SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL
SENAI

4.6 sERVrÇo DE Apoto A pEeuENA E MÉDrA EMpRnsA
SEBRAE
tNSTtTUl O NACION^L DIt COLONIZ^çtÀO Il REFORM.{
ACiiÁRr^ TNCRA

4,8 SEGUIiOCONTT{A ACIDENTES DO I'RABAI,IIO.INSS
TO'] AL DO CRUPO A

B
ENCARGOS SOCIAIS QUE RIIC]]BI]}I TNCIDI'NCIAS DO
(;RIIPO A

B,I I{IjPOIJSO SEMANAL E FEIiIAI]OS
8.2 AUXiLIO ENFIRMIDADE
B,] LlCENÇA PA'I'IjRNIDADE
8.4 1lo sAr,ÁRIo

B,5
DlAS DE CHUVA. FÀLI'A JIJSTIFICADA. ACIDENTE DO
TRABALHO. ETC,
.IOTAL 

DO CRUPO B

C
ENCAlr.cos soclAts euE NÀo RtrcEBlM AS
INCIDIiNCIÀS DO GRUPo A

C,I DEPOSII o POlt DLSPIDID^ INJUS l A] 50% dc[A2 * (A2xB)l
C,2 FDRIAS lNDNNITADAS
C,3 AVISO PREVlO ]NDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C
D TÀxAs DI REINcTDÊNCIAS

D,I REINCIDENCIA DO GRUPO A SOBRE O G]tUPO B
D,2 REINC]DENCIA DO GRUPO A2 SOBRE C3

TOTAL DO GRUPO D
PI-RCENTL]AL TOTAI- DAS Ti\XAS DI] LL]S SOCIA]S
PIRCENTUAL ADOTADO DE ENCARCOS SOCIAIS

Cârimbo, qualificâçào e assinaluÍa do responsável legâl

Brqsil iEP 6aBOO 0OO Ig9v.br OO prêfêlttrododro.ctior.ial



E - MODELO DE COMPOSIÇÀO DA TAXA DIi BDI
(colocar eln papel iirnbÍado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA r)I] pRLÇOS N" 23/202]-SIIN|tu\/CELOS.

coMPosrÇÃo Do B.D.r.

(Localidade). de de 2(121.

Carimbo, quâlificaçâo e âssinatura do responsável legal

-Y

ITEM DIiSCRIÇÃO (% pnrcill % TOTAL

01 ADN4INIS fRACAO CEN I'IIAI,

02 IMPOST'OS

2.t ISS

2.2 PIS

2.3 COFINS

2.1 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

0,1 RISCOS

05 t,UCRO

TOTAL DO BDI



PRF.FT,Il UNÀ DO
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Prezados Seúores.

Apresentamos a-relação da equipe técnica que se encarregará da execução das obras e serviços de
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS BAIRROS VILA SÀO RAFAEL E NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA, objeto da referida Tomada de preços.

F - MODELO DE RELÀÇÂO DA EQUIPE TÉCNICA
(cokrcÂr enr papel rimbrado)

COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA ML]NICIPAL DE ARACATI

rtEF. TON4^DA Dr,r pRDÇOS N" 23/2023-SEINT.RA/CELOS.

RELAÇÁO DA EQUIPE TÉCNICA

(Localidade), _ de de 2023.

Carnnbo, qualiUcação e assinat|a do responsável lcgâl

Item Non]e lunção Experiência
Declaro que autorizo e estarei disponíve
para execuÇão dos selviÇos.

0l
02

03

04

05



Prezados Seúores.

Aprcsentamos a relação das máquinas e equipaüentos que estarão à disposição para exccução das
obras e servigos de PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS BAIRROS VILA SÀO
RAFAEL E NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, objeto da referida Tomada de prcços.

G - MODELO DE RELAÇÂO DE MÁQUINÀS E EQUIPAMENTOS
(colocar cm papet lnnbrado)

À
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS N" 23/2023-SElNr,RA/CELOS.

(Localidade), _ de de 2023.

Carimbo, qualificação e assinatura do responsável Íegal

-ç

RELAÇÃO DE MÁQUNAS E EOUIPAMENTOS

v

(ü

/.:

PREFETTuRÀ oo 4J
ARACATI ," -;;;;;:;i,- ."--'-



H - MODELO DE ORÇAMENTO RESUMO
(colocar em papel timbrado)

À
COMISSÂO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHAzuA
DA PRTFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. TOMADA DE PREÇOS NO 23l2O23.SEINFRA,/CELOS,

ORÇAMENTORESUMO

OBJETO: SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NOS BAIRROS VILA SÃO
RAFAEL E NOSSA SENHORA DE FÁTIMA. NA SEDE DO MII{ICÍPIO.
LOCAL: MIn\IICÍPIO DE ARACATI

Importa o presente orçamento no valor
).

(krcalidade), de de 2023.

Quâljllcaçâo e assinrlrlra do responsável técnico

R$ldctotal

\

I
01 PavilllcntaÇào em Par-alclepípeclo no Bairro Vila São ItaÍàcl

02
Pavimentação em Paralelepipedo no Bairro Nossa Senhora de
Fátima

,OR TOTAL

a

PRFFFIl'T]RA I)
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